
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N°. 02370/GP/2018 
DE 03 de dezembro de 2018 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento vigente crédito adicional 
suplementar por excesso de arrecadação, 
fonte 0100, no valor de R$ 1.762.000,00. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARU, Estado de Rondônia, no 

exercici&de sua competência legal; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu 

sanciono a seguinte: 

L EI 

Art. 10  - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no corrente exercício 

financeiro, crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, fonte 0100, no 

valor de R$ 1.762.000,00 (Um milhão, setecentos e sessenta e dois mil reais) na 

unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art. 43° da Lei 4.320/64, Lei 

Municipal 2.225 de 27 de novembro de 2017. 

02.04.00 - Secretaria Munic. Administração Planejamento e Fazenda 
04.122.0002.2091 — Folha de Pagamento da Administração Geral 
3.1.90.11 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Ficha: 113 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 

02.04.00 - Secretaria Munic. Administração Planejamento e Fazenda 
04.122.0002.2091 — Folha de Pagamento da Administração Geral 
3.1.91.13 —Obrigações Patronais 
Ficha: 117 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) 

02.04.00 - Secretaria Munic. Administração Planejamento e Fazenda 
04.122.0002.2091 — Folha de Pagamento da Administração Geral 
3.3.90.46 — Auxilio Alimentação 
Ficha: 118 
R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) 

02.04.00 - Secretaria Munic. Administração Planejamento e Fazenda 
28.846.0000.2154 — Sentenças Judiciais 
3.1.90.91 —Sentenças Judiciais 
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Ficha: 127 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

02.04.00 - Secretaria Munic. Administração Planejamento e Fazenda 
28.846.0000.2096 — Contribuição PIS/PASEP 
3.3.90.47 — Obrigações Tributárias e Contributivas 
Ficha: 126 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Art. 2° - Para cobertura ao crédito adicional aberto em conformidade 

com o artigo 1°, serão utilizados recursos de excesso de arrecadação fonte 0100 — 

Recursos Ordinários, conforme artigo 43 da Lei 4.320/1964, inciso II, § 3°, conforme 

memória de cálculo anexa, tendo como objeto acobertar despesas de pessoal, 

obrigações tributárias e contribuições Sociais /Pasep. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Anexo I 

Memória de Cálculo 

Tendência de Excesso de Arrecadação 

J 	ME 	NA DE CÁLCULO DE TENDÉNCTA DE 	CESSODE 
o 

ARA CAIAÇÃO FONTE 0103 

„----- . actsap ATE TEE2434.1:EAFfa WESSO REO3TAINJAL FE:IICA Kil IV F5..,D4 4.144ElaC1 CO Ert.1,0 

Pil 1156.727.27 4.53420164 5$ 413271124  $ 73 C01,50 793 9.157.711,74  795 2300,95951 

1911163 ClUNDSDO P"' 32599,75 14507,12 72171;14 E 52.353,02 277 E51475,01 

033.2.99 4513011/713 555.191,59 9)299201 55 15217ç55.,  95 277157255 E 115165027 795 595.40545 

ACUEM (13.1.9=4313 190139641 130E9057 2$ ini4os1 2$ 22 .99.1259 49 950219,17 110.50193 

IRRF 2 SQ.4.9 999 1142494,99 55 1791,99.O6 742 440 97. E 1235.524241 S12930336 

5161 676_52,62 94515102 RI 1550.52112 141 933 551,53 229220.74 

0.6111195 E1153:600153 255754 193754 2$ 2.15W 1.705.21 2$ 2.246,92 9.310.73 

MOEM 5011905049 IR 5.577.29 557229 RS 5155559 5511250 E 6715742 E 61110.59 

9140.997141311 1653419 793 .1414,19 95 1300459 19)23345 

155PRCPRÉO 3119 91111 233951151 .25 992534559 193.631M 5.60015145 795 560.121,12 

1411146 EJUR15621)ISS 24.09154 2105154 25 10.61514 11 AU .70 95 11.695,72 1194242 

124MA ATIVA LIS 15152290 161222.90 RS 225.151)31 23 9253222 25 245052202 E 52513,12 

141.11015 213.47435 OVAM 2551940 1861900 R$ 10541912 95 17199,22 116129 204 9747344 

1AXt6 mcm.r.oç to 6515216 65115556 RS 652.166,25 2521957 E 75522511 E 101133.03 

1AX9601599V40G 2.752 121251 
3 

1.01141151 RS 2 925.233527 76 91271 25 3 55515 191 43521925 

R Ceid NETRI107/142 61412.91 5161241 RS E713144  PS 73.11941 172.071,10 9245209 

RPFSSI5NC231911199 129.79392 12075298 25 3215295151 2610049 166.79902 25 212093,04 

PPM 22057.97550 79$ 12.329.227,97 522 9.72523€115 21.011.75556 1540.40243 

;nu% 921.21505 RS 921.255256 . 194251726 SI 124231746 

Fe 12551622 12455612 2.5 275.93276 147952,69 29 301547250 E 171.11525 

1171 4.42190 44 3140 25 22595241 9$ 17.974,51 RS 2943195 21 20_01025 

laC 9330111.631357 29.916,09 29.920229 RS 2217690 -7S 6713,19 PS 25.15129 4140,20 

13.13ti092M0M0 1693137 1649157 5$ 11235741 1445214 

Ia% 15.010.000,00 20091001,10 3$ 17440404704$ 2.250.602,20 
9 
fl 71.326.81125 E 3.12261.11,35 

na 4157539,61 1537.93551 RS 1.223.25607 '25 314 532 , 4515112,71 141 03043 

IA amiga° 91.26349 9126249 2$ 7950222 5$ 11 35205 9$ 27.170,00 33 MG 49 

CM 106157,99 10615759 25 113 335 7,9 5 43.510204 RS 16519214 E 59.714.40 

0ISSARS2Sa1745CO24 8915412 16056165 150.19496 54 71549 174212.14 55 247  557,79 

T0714 R$ 69.110-96114 93 25_10557299 25 39357497,45 4$ 6.27751 RS 5224257090 E92261.105.76 
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